
Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 312, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro Destaque para a Votação em Separado da 

Emenda n" 06-PLEN, de minha autoria, oferecida ao PLS 333, de 2015, 

observada a redaç~o da Emenda Substitutiva apresentada perante a 
' 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

~..· JUSTIFICAÇAO 

A Emenda proposta objetiva incluir, entre os atos infracionais 

análogos a crimes, aquele equiparado ao homicídio simples na modalidade 

dolosa. Trata-se de crime de alta significância, dado que a vida é o bem 

mais valioso de que dispõe a pessoa humana. Nesta oportunidade, portanto, 

imprescindível a ampliação da eficácia do presente projeto, para 

contemplar também essa proposta. 

Sala das Sessões, em junho de 2015. 

Senador ALO Rf?rRA 
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